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PORTARIA 399/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 21 de julho de 2025, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Conrado Augusto 
Ferreira de Oliveira (Professor Conrado):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Rodrigo de Almeida Júnior.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 400/2025
CONCEDE PROGRESSÃO À SERVIDORA QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 28, da Lei Complementar 
nº 346 de 13.02.2004;
Considerando que a servidora abaixo não fez opção para 
o novo Plano de Cargos e Carreiras, conforme autoriza o 
art. 24 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018, per-
manecendo no Plano de Cargos e Carreiras constante da 
Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida à servidora efetiva abaixo rela-
cionada, Progressão, passando a ocupar o seguinte nível:

Nomes Cargos Classes Níveis 

Eliane Gualberto 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
C 10 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
30, da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004.
Câmara Municipal, 21 de julho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


